
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 892-A, DE 2011 
(Do Sr. Antonio Bulhões) 

 

Acrescenta inciso VII ao art. 1º da Lei n.º 9.265, de 12 de fevereiro de 
1996, que regulamenta o inciso LXXVII do art. 5º da Constituição, 
dispondo sobre a gratuidade dos atos necessários ao exercício da 
cidadania, para tornar gratuita a emissão de certidão negativa para 
pessoas desempregadas ou para fins de obtenção de emprego; tendo 
parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
pela aprovação deste e da Emenda nº 1 apresentada na Comissão, com 
substitutivo, e pela rejeição da Emenda nº (relator: DEP. LUIZ CARLOS 
RAMOS). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Emendas apresentadas (2) 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei n.º 9.265, de 12 de fevereiro de 1996, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VII: 

 

 “Art. 1.º ………………………………………… 

…………………………………………………………… 

VII – as certidões emitidas pelos cartórios de distribuição 
para pessoas desempregadas ou para fins de obtenção de 

emprego.(NR)”  

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A iniciativa em tela inspira-se no Projeto de Lei n° 1.718, de 

2007, do Deputado Geraldo Pudim. O projeto do nobre parlamentar foi arquivado em 

razão do final da legislatura. Pensamos que a proposta é de inestimável valia para 

os trabalhadores desempregados e, em razão disso, decidimos representar a ideia à 

Casa, na expectativa que, desta vez, possamos lograr sua aprovação.  

Da mesma forma que o projeto que lhe deu origem, esta 

proposição pretende que seja incluído um inciso ao art. 1º da Lei n.º 9.265, de 12 de 

fevereiro de 1996, tornando gratuitas as certidões negativas expedidas pelos 

cartórios para pessoas desempregadas ou para fins de obtenção de emprego. 

Tal iniciativa decorre do fato de que o trabalhador em situação 

de desemprego não tem condições de arcar com os custos dessas certidões. A 

necessidade de obter tal documento para fins de emprego, torna a despesa com sua 

emissão especialmente perversa. 

Entendemos que a gratuidade proposta se encontra em 

perfeita consonância com as normas e princípios inscritos em nossa Constituição, 

que tem o valor social do trabalho como um dos fundamentos; a erradicação da 

pobreza e marginalização, bem como a redução das desigualdades sociais e 

regionais, como um dos objetivos fundamentais; e, o trabalho, como um dos direitos 

sociais. 

Tendo em vista o elevado valor social da matéria, pedimos o 

apoio dos nobres Pares para que essa importante iniciativa seja aprovada e 

transformada em norma jurídica. 
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Sala das Sessões, em 05 de abril de 2011. 

Deputado ANTONIO BULHÕES  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.265, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1996 
 

Regulamenta o inciso LXXVII do art. 5º da 

Constituição, dispondo sobre a gratuidade dos 

atos necessários ao exercício da cidadania.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São gratuitos os atos necessários ao exercício da cidadania, assim 

considerados:  

I - os que capacitam o cidadão ao exercício da soberania popular, a que se reporta 

o art. 14 da Constituição;  

II - aqueles referentes ao alistamento militar;  

III - os pedidos de informações ao poder público, em todos os seus âmbitos, 

objetivando a instrução de defesa ou a denúncia de irregularidades administrativas na órbita 

pública;  

IV - as ações de impugnação de mandato eletivo por abuso do poder econômico, 

corrupção ou fraude;  

V - quaisquer requerimentos ou petições que visem as garantias individuais e a 

defesa do interesse público.  

VI - O registro civil de nascimento e o assento de óbito, bem como a primeira 

certidão respectiva. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 12 de fevereiro de 1996; 175º da Independência e 108º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Nelson A. Jobim  
 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINSITRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 

EMENDA nº 1/2011 AO  

PROJETO DE LEI Nº 892, de 2011 

 

Dê-se ao texto proposto, pelo art. 1º do projeto, para constituir o inciso  VII do 

caput do art. 1° da Lei 9.265/96 a seguinte redação e acrescente-se §§  1° e 2° ao 

mesmo artigo: 

 

Art. 1°. São gratuitos os atos necessários ao exercício da cidadania, 

assim considerados: ........................................................... 

  ............................................................................ 

   

 VII – as certidões pelos Cartórios de Distribuição, órgãos públicos 

integrantes da estrutura administrativa do poder Judiciário, para pessoas 

desempregadas ou para fins de obtenção de emprego (NR) 

 

§ 1° A comprovação da situação prevista no caput deste artigo será 

feita pela  apresentação da carteira de trabalho e a declaração do requerente, 

sob as penas da lei, de que não está trabalhando ou que não tem renda 

superior a dois salários mínimos mensais. 

 

§ 2° Apurada qualquer inveracidade na declaração, além da punição 

prevista na lei penal, será aplicada ao requerente multa equivalente a dois 

salários mínimos. (A) 

 

     JUSTIFICATIVA 

 

 O Estado brasileiro tem, por disposição constitucional, o dever de assistir os 

hipossuficientes. 

 

 Em dois textos essa gratuidade já está claramente expressa na Constituição 

Federal: 
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“ XXXIV – são a todos assegurados, independentemente do pagamento de 

taxas: 

............................................................. 

 

 b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal.” 

............................................................ 

 

“ LXXVI   - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

 

a) O registro civil de nascimento; 

b) A certidão de óbito.” 

 

 Esta emenda busca aperfeiçoar a sistemática para garantir a gratuidade 

apenas   aos verdadeiramente hipossuficientes,  ou seja,  àquelas pessoas que 

estão desempregadas ou que recebem até dois salários mínimos mensais. 

 

A aceitação dessa Emenda evitará, por exemplo, que alguém que já está 

empregado e pretenda candidatar-se a um novo emprego ( podendo suportar as 

custas devidas ao Estado) obtenha a indevida gratuidade. 

 

Os Cartórios de Distribuição integram a estrutura administrativa dos Tribunais 

de Justiça, estando presentes em todas a unidades da Federação. 

 

No caso de fraude a essa determinação, é prevista a aplicação de 

penalidades penais e administrativas. 

 

Sala da Comissão,  09 de junho de 2011. 

 

Deputado FRANCISCO FLORIANO 

PR - RJ 
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EMENDA nº 2/2011 AO 

PROJETO DE LEI Nº 892, de 2011 

 

Dê-se ao texto que irá constituir o inciso VII do art. 1º da Lei 9.265/96, a seguinte redação: 

 

  Art. 1º. São gratuitos os atos necessários ao exercício da cidadania, assim 

considerados: ...................... 

VII - a primeira certidão emitida pelos cartórios de distribuição para pessoas 

desempregadas ou para fins de obtenção de emprego (A) 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta emenda oferece a necessária sistematização para a matéria relacionada com certidões 

gratuitas. A legislação atual declara que somente a primeira certidão de nascimento, de 

casamento ou de óbito será gratuita. É preciso manter esse entendimento, no caso presente.   

 

  Sala da Comissão,         de 2011 

 

 

 

Deputado GONZAGA PATRIOTA 

PSB/PE 

 

I – RELATÓRIO 
 

A proposição epigrafada acrescenta um inciso ao art. 1º da Lei 

nº 9.265/96, para assegurar a gratuidade das certidões emitidas, pelos cartórios de 

distribuição, para pessoas desempregadas ou para fins de obtenção de emprego.  

A justificação esclarece que a proposta, inspirada no Projeto 

de Lei nº 1.712, de 2007, já arquivado, visa poupar ao cidadão desempregado o 

ônus com certidões expedidas por cartórios.  

Este Colegiado recebeu duas emendas ao projeto durante o 

prazo regimental que correu em 2011. 

A Emenda nº 1/2011 amplia o alcance da proposta de 

concessão de gratuidade, originalmente restrita aos cartórios de distribuição, ficando 

estendida aos órgãos administrativos do Poder Judiciário. A mesma emenda 
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também acrescenta dois parágrafos, sendo que o primeiro determina que a 

comprovação do direito à gratuidade se faça mediante apresentação da carteira de 

trabalho ou de uma declaração do requerente, sob as penas da lei, de que não esta 

trabalhando ou que não tem renda superior a dois salários mínimos. O segundo 

sujeita o responsável por declaração inverídica a multa no valor de dois salários 

mínimos, sem prejuízo da responsabilização penal. 

 A justificação da emenda esclarece que ela pretende evitar 

que um trabalhador já empregado e que poderia suportar com as custas devidas se 

beneficie de gratuidade para se candidatar a um novo emprego.  

A Emenda nº 2/2011 restringe a gratuidade cuja concessão ora 

se cogita à primeira certidão emitida por cartório de distribuição. O autor justifica 

que, em se tratando de certidão de nascimento, casamento ou óbito, somente a 

primeira certidão é gratuita, e que o mesmo tratamento deve ser dado à certidão 

para cidadão desempregado ou em busca de emprego. 

No ano de 2012 o relator então designado perante este 

colegiado apresentou parecer pela aprovação da proposta, na forma de substitutivo, 

o qual, por sua vez, recebeu uma emenda. Essa emenda ao Substitutivo nº 

1/CTASP prevê o acréscimo de um artigo ao projeto, dispondo que a gratuidade 

aventada somente seja implementada após a instituição, por lei estadual, de 

mecanismo de compensação financeira. 

 

II - VOTO DO RELATOR 
 

A concessão de gratuidade às certidões emitidas para os 

cidadãos de baixa renda se justifica. Entendemos que a gratuidade proposta se 

encontra em perfeita sintonia com as normas e princípios registrados em nossa 

Constituição, que tem o valor social do trabalho como um dos seus principais 

fundamentos, bem como a erradicação da pobreza e redução das desigualdades. O 

Estado Brasileiro tem, por disposição constitucional, o dever de assistir os mais 

necessitados.  

Através da presente proposição buscamos aperfeiçoar a 

sistemática visando garantir a gratuidade apenas aqueles verdadeiramente 

hipossuficientes, ou seja, aquelas pessoas que estão desempregadas ou que 

recebem até dois salários mínimos mensais. 
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Com respeito à proposta de extensão do alcance da regra 

aventada aos órgãos administrativos do Poder Judiciário, contida na Emenda nº 

1/2011, não se vislumbra necessidade ou utilidade de providência da espécie, até 

porque o diploma legal que se pretende alterar assegura gratuidade aos pedidos de 

informações ao poder público. Nada obstante, acolho da mesma emenda a 

comprovação do direito à gratuidade mediante apresentação de declaração, bem 

como a imposição de multa em caso de declaração inverídica.  

Em relação à Emenda nº 2 que restringe a gratuidade apenas 

a primeira certidão. Conforme acentuou o seu autor, busca a necessária 

sistematização relacionada com a emissão de certidões gratuitas. A legislação atual 

assim procede quanto às certidões de nascimento, casamento e óbito.  

A gratuidade da certidão do registro de distribuição de feitos 

ajuizados é mais dinâmica. Ocorre, sobre tudo, em momentos de crise. Deve ser 

entendida como uma das ferramentas de que se utiliza o trabalhador desempregado 

para procurar novo posto de trabalho. Opto pela sua rejeição. 

Do Substitutivo nº 1/CTASP acolhemos o direcionamento da 

gratuidade às pessoas com renda mensal não superior a dois salários mínimos, com 

fins de obtenção de emprego. 

Sobre a emenda ao substitutivo nº1, merece acolhida ao 

determinar que a gratuidade prevista somente será implementada após a instituição 

de mecanismo de compensação financeira, instituído por lei estadual.  

Tendo em vista que nos vários estados da federação, os 

serviços de Registro de Distribuição são privatizados, de acordo com o que dispõe a 

lei nº 8.935/1994 (Art. 5º e 13º), regulamentadora do Art. 236 da Constituição 

Federal. Esses serviços sempre foram considerados de natureza privada, condição 

cristalizada pelo citado artigo Constitucional. 

É perfeitamente cabível ao Poder Público aplicar nos Estados 

em que as delegações notariais/registrais encontram-se Privatizadas, estabelecer 

um regime jurídico análogo ao da concessão de serviço público no que concerne à 

garantia do equilíbrio econômico-financeiro. Daí que o Poder Público (Federal e 

Estadual), a bem de realizar políticas públicas, não pode, sem a correspondente 

previsão de uma compensação econômico-financeira, obrigar notários/registradores 

a prestarem serviços gratuitamente, suportando, assim com seus patrimônios 

pessoais, os ônus decorrentes desta política pública.      
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  Concluo pela necessidade de aglutinação das propostas na 

forma do Substitutivo anexo, cuja ementa difere daquela do projeto inicial, 

objetivando inclusive, a correção técnica da denominação dos Ofícios do Registro de 

Distribuição, serviços privatizados, providos por concurso público de provas e títulos. 

Pelo exposto, voto pela aprovação parcial do Projeto de Lei nº 

892, de 2011, da Emenda nº 1/2011 e da Emenda ao Substitutivo nº 1, na forma do 

Substitutivo anexo, e pela rejeição da Emenda nº 2/2011. 

Sala da Comissão, em 02 de julho de 2015. 

Deputado LUIZ CARLOS RAMOS 

Relator 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 892, DE 2011 
 

Acrescenta o inciso VII ao Art. 1º da Lei n.º 9.265, de 12 de 
fevereiro de 1996, que regulamenta o inciso LXXVII do art. 5º da 
Constituição, dispondo sobre a gratuidade dos atos necessários ao 
exercício da cidadania, para tornar gratuita a emissão de certidão para 
pessoas desempregadas ou para fins de obtenção de emprego. 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 9.265, de 12 de fevereiro de 1996, 
passa a vigorar acrescido do inciso VII e dos §§§ 1º, 2º e 3º seguintes:  

 
“Art. 1º ...................................................................... 
.................................................................................. 

VII – a certidão expedida pelo Distribuidor Judicial ou pelo 
Oficio de Registro de Distribuição de feitos ajuizados, requerida 

por pessoa desempregada para fins de obtenção de emprego e 
por pessoa com renda mensal de até dois salários mínimos, 
terá obrigatoriamente sua gratuidade ressarcida por fundo 

público de custeio, instituído por lei em cada unidade da 
federação.  

§ 1º Na hipótese do inciso VII do caput, a comprovação 

do direito à gratuidade se dará mediante declaração do 
requerente, que obrigatoriamente deverá informar também a 
finalidade da certidão.  

§ 2º Sendo inverídica a declaração a que se refere o § 1º, 
ao requerente será aplicada multa de dois salários mínimos, 
em favor do fundo judiciário, sem prejuízo das sanções 

previstas na legislação penal.  



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 892-A/2011 

§ 3º Aos Ofícios de Registro de Distribuição e aos 
Distribuidores Judiciais é defeso o fornecimento de certidões 

gratuitas destinadas à apresentação em atos negociais 
geradores de benefício financeiro ou patrimonial, bem como 
para fazer prova de idoneidade em entidades esportivas, de 

recreação, e filantrópicas, salvo quando destinadas à atuação 
de crença religiosa.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala da Comissão, em 2 de julho de 2015. 
 
 

Deputado LUIZ CARLOS RAMOS 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
892/2011 e a Emenda 1/11, apresentada na Comissão, com substitutivo, e rejeitou a 
Emenda 2/11, apresentada na Comissão, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Luiz Carlos Ramos .  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Benjamin Maranhão - Presidente, Aureo e Silvio Costa - Vice-
Presidentes, Ademir Camilo, Augusto Coutinho, Bebeto, Daniel Almeida, Daniel 
Vilela, Erika Kokay, Flávia Morais, Genecias Noronha, Geovania de Sá, Jovair 
Arantes, Leonardo Monteiro, Luiz Carlos Ramos, Paulo Pereira da Silva, Vicentinho, 
Walney Rocha, Cabo Sabino, Jorge Côrte Real, Laercio Oliveira, Lelo Coimbra, 
Lucas Vergilio, Nelson Marchezan Junior, Ronaldo Lessa e Roney Nemer.  

Sala da Comissão, em 7 de outubro de 2015.  

 
Deputado BENJAMIN MARANHÃO  

Presidente  
 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CTASP 
PROJETO DE LEI N

o
 892, DE 2011 

 
Acrescenta o inciso VII ao Art. 1º da Lei n.º 

9.265, de 12 de fevereiro de 1996, que regulamenta 
o inciso LXXVII do art. 5º da Constituição, dispondo 
sobre a gratuidade dos atos necessários ao 
exercício da cidadania, para tornar gratuita a 
emissão de certidão para pessoas desempregadas 
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ou para fins de obtenção de emprego. 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 9.265, de 12 de fevereiro de 
1996, passa a vigorar acrescido do inciso VII e dos §§§ 1º, 2º e 3º 
seguintes:  

 
“Art. 1º ............................................................... 
........................................................................... 
 
VII – a certidão expedida pelo Distribuidor Judicial 

ou pelo Oficio de Registro de Distribuição de feitos 
ajuizados, requerida por pessoa desempregada para 
fins de obtenção de emprego e por pessoa com renda 
mensal de até dois salários mínimos, terá 
obrigatoriamente sua gratuidade ressarcida por fundo 
público de custeio, instituído por lei em cada unidade da 
federação.  

§ 1º Na hipótese do inciso VII do caput, a 
comprovação do direito à gratuidade se dará mediante 
declaração do requerente, que obrigatoriamente deverá 
informar também a finalidade da certidão.  

§ 2º Sendo inverídica a declaração a que se refere 
o § 1º, ao requerente será aplicada multa de dois 
salários mínimos, em favor do fundo judiciário, sem 
prejuízo das sanções previstas na legislação penal.  

§ 3º Aos Ofícios de Registro de Distribuição e aos 
Distribuidores Judiciais é defeso o fornecimento de 
certidões gratuitas destinadas à apresentação em atos 
negociais geradores de benefício financeiro ou 
patrimonial, bem como para fazer prova de idoneidade 
em entidades esportivas, de recreação, e filantrópicas, 
salvo quando destinadas à atuação de crença religiosa.” 
(NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Sala da Comissão, em 07 de outubro de 2015. 

 
 
                                       Deputado BENJAMIN MARANHÃO 

Presidente 
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